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INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENAO AOS 
ACIDENTES DO TRABALHO E !D0ENcAs 
OCUPACIONAIS, DENOMINADA DE "ABRIL 
VERDE" NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO-PB, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1. Fica institulda no MunicIpio de Cabedelo-PB, a campanha de prevencão de 
acidentes do trabaiho e doencas ocupacionais, denorninada "Abril Verde" a ser cornernorada 
anualmente durante o mês de Abril, corn o objetivo de sensibilizar a populaçAo quanto a 
importância da prevencäo dos Acidentes de Trabatho e Doencas Ocupacionais. 

Parágrafo ünico. 0 sImbolo da campanha aludida no caput deste artigo será "urn taco" 
na cor verde. 

Art. 2°. Durante o mês de campanha o objetivo será divutgar os direitos assegurados 
peta lei de n° 6.5 14 de 22 de Dezembro de 1977 alterando o Capitulo V da CLT 
(Consotidacâo das Leis Trabathista) retativo Seguranca e Medicina do Trabaiho, aprovada 
pelo decreto-lei n°5.452, de 10  de Maio de 1943 e pela portaria do MTB (ministério do 
trabatho) de n° 3.214 de 08 de Junho de 1978, aprovando as normas regutamentadoras sobre 
Seguranca e Medicina do Trabaiho. 

Art. 3°. 0 mês a ser comemorado anuatmente passa a integrar o calendário oficiat de 
Datas e Eventos do MunicIpio de Cabedeto. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua pubticacAo. 

Art. P. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Cabedelo (PB), em 18 de Abrit de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

0 Proj eto "Abril Verde" que terá como objetivo tornar o mês de abril uma 
referência a Prevenção de Acidentes do Trabaiho no nosso municIpio, uma vez que, já 
conscientizamos através do dia 28 de abril - Dia Internacional em Memória as Mültiplas 
VItimas de Acidentes de Trabaiho a importância sobre a prevencão no ambiente laboral. 

0 nümero de acidentes de trabaiho no Brasil é alarmante, dados do 
(Anuário Estatistico da Previdência Social) publicado pelo Ministério da previdéncia 
social em outubro de 2013 di'ru1gado na Revista Protecao, revelam que ocorreram 
705.239 acidentes de trabaiho no Brasil em 2012, destes 2.731 trabalhadores vieram a 
óbito. A Paralba também é vitirna dos acidentes de trabalho, segundo a mesma fonte, no 
que se refere aos acidentes que provocam incapacidades permanentes aos trabalhadores 
o Estado teve 793 acidentes para cada 100 mil trabaihadores tendo 176 óbitos para cada 
10 mil acidentes é a media dos ültimos 23 anos. 

Os acidentes de trabalho são certamente prejuizos as empresas, uma vez 
que a não seguranca incorre em gastos por multas e embargos, por perda de tempo e de 
materiais, por causas judiciais, pela baixa da produtividade, além de manchar a imagem 
das empresas. Para a sociedade a despesas corn a uniAo, aumento de doencas e 
afastamentos, alto custo com desemprego, perda potencial de trabalhadores produtivos. 

Mas nada se compara aos prejuIzos causados ao próprio trabalhador e a 
sua famIlia, são imensuráveis. 0 trabaihador acidentado além de perder 
temporariamente ou permanentemente sua capacidade laboral, tern seus aspectos fisicos, 
psIquicos e sociais abalados de forma avassaladora. E como mensurar a perda de um 
ente querido pela acão inerente a todo ser humano, que é trabalhar? 

Em 28 de abril de 1969, a explosão de uma mina nos Estados Unidos, mata 
78 trabalhadores. A tragédia marca a data como o dia Mundial em Memória das VItimas 
de Acidentes do Trabaiho. 

Encampando essa luta, mas com foco na PrevencAo, a ORGANIZAcAO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO - OIT, em 2003,adotou o 28 de abril, como o 
dia oficial da segurança e saüde nos locais de trabalho.Em todo o mundo, anualmente, 
cerca de dois milhOes de trabaihadores perdem suas vidas no trabaiho. 

A seguranca do trabaiho e uma preocupacão antiga, mas que está cada vez 
mais presente na atualidade, e isso se deve a este conjunto de açOes estar diretamente 
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relacionado a prevençäo dos acidentes de trabaiho e a promocâo da saüde dos 
trabaihadores. Por esse motivo a necessidade de divulgacao, de planejamento de acOes 
de carãter educativo e de conscientizacâo por parte da sociedade. 

Por tais razOes, demonstrada a pertinência da presente matéria, este 
parlamentar propositor da matéria vem requerer a aprovacäo do presente projeto, por 
seus pares, e em seguida, a sancão do ExcelentIssimo Sr.Prefeito Wellington Viana 
Franca, para que se coloque em prática a presente medida. 

Cabedelo (PB), em 18 de Abril de 2016. 


